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1. Qual é a questão?  

As equipes técnicas multiprofissionais dos Tribu-
nais de Justiça (TJs) desempenham papel estrutu-
rante na prestação jurisdicional em áreas sensíveis 
como infância, adolescência e juventude, família e 
violência doméstica. A produção do trabalho técni-
co especializado de estudos, pareceres e avaliações 
sociojurídicas qualifica decisões judiciais ao incor-
porar dimensões sociais, psicológicas e pedagógi-
cas, além de interseccionalidades em gênero, raça, 
idade, entre outras. Essa atuação é indispensável à 
compreensão integral dos casos, contribuindo para 
a efetivação de direitos e para a promoção de res-
postas judiciais mais adequadas e contextualizadas.

O marco normativo do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) consolida e aprofunda, de forma progressiva, 
a centralidade das equipes técnicas multiprofissio-
nais. Esse movimento se inicia com a Recomenda-
ção n. 2/2006, que orienta a implantação de equipe 
interprofissional em todas as comarcas, em obe-
diência aos artigos 150 e 151 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990) e com a Reso-
lução n. 94/2009, que determina a criação de Coor-
denadorias da Infância e da Juventude no âmbito 
dos TJs e prevê a estrutura de equipe multiprofis-
sional. A obrigatoriedade de equipes nas unidades 
da infância se expande com o Provimento CNJ n. 
36/2014, revogado pelo Provimento CNJ n. 165/2024. 

As equipes são incorporadas como eixo da Política 
Judiciária Nacional de enfrentamento à violência 
contra as Mulheres pelo Poder Judiciário (Resolu-
ção CNJ n. 254/2018) e de proteção às crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
com diretrizes voltadas à prevenção da violência 
institucional, ao depoimento especial e à definição 
de suas atribuições (Resolução CNJ n. 299/2019). O 
percurso é aprofundado com a instituição da Polí-
tica Judiciária da Primeira Infância (Resolução CNJ 
n. 470/2022) e o reforço da exigência de equipes 
em número suficiente para todas as varas existen-

tes com competência exclusiva ou cumulativa em 
matéria de Infância e Juventude (Provimento CNJ 
n. 165/2024). 

Nesse contexto, identificam-se iniciativas recentes 
para fortalecer a atuação dessas equipes, como é o 
caso do lançamento, pelo CNJ, do Diagnóstico da 
Atuação das Equipes Multidisciplinares nas Uni-
dades Judiciárias1  – fruto de dados coletados em 
2024. Esse diagnóstico revelou um panorama he-
terogêneo entre os tribunais referentes às equipes 
e fragilidades institucionais. Outra iniciativa foi o 
Encontro Preparatório de Equipes Técnicas Multi-
profissionais, promovido pelo CNJ em outubro de 
2025, bem como, o Grupo de Trabalho, instituído 
pela Portaria CNJ n. 178 de 04 de junho de 2025, 
composto por profissionais das próprias equipes e 
magistrados(as). O GT realizou debates e estudos, 
reunindo informações inéditas sobre composição, 
regulamentação e funcionamento dessas equipes, 
além de publicar, em 2025, o relatório Normatiza-
ção para as Equipes Técnicas Multidisciplinares 
do Poder Judiciário2 .  Ainda em 2025, com o apoio 
do referido GT, o CNJ conduziu o Levantamento 
Nacional de Informações sobre Equipes Técnicas 
Multidisciplinares3  com o objetivo de coletar infor-
mações quantitativas para subsidiar propostas mais 
eficazes e ajustadas à realidade de cada tribunal e 
promover ações para fortalecimento das equipes 
técnicas de todo o país.   

Neste breve relato de iniciativas desenvolvidas, cabe 

1	  O Diagnóstico está disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-
contentuploads/2025/04/relatorio-equipes-multidisciplinares.pdf

2	  O Relatório está disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-
contentuploads/2026/01/relatorio-gt-normatizacao-equipes-tecnicas-
multidisciplinares-poder-judiciario.pdf

3	  O Gabinete da Conselheira Renata Gil conduziu tal levantamento 
nacional, disponibilizado por meio do Ofício Circular n. 18/2025/CPVT 
e respondido pelos 27 Tribunais de Justiça entre os meses de junho e 
julho de 2025.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/04/relatorio-equipes-multidisciplinares.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/04/relatorio-equipes-multidisciplinares.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2026/01/relatorio-gt-normatizacao-equipes-tecnicas-multidisciplinares-poder-judiciario.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2026/01/relatorio-gt-normatizacao-equipes-tecnicas-multidisciplinares-poder-judiciario.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2026/01/relatorio-gt-normatizacao-equipes-tecnicas-multidisciplinares-poder-judiciario.pdf
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ressaltar a aprovação de 30 Enunciados durante o 
Encontro Preparatório de Equipes Técnicas Multi-
profissionais4 , que são fruto de proposições formu-
ladas pelos participantes ao CNJ com diretrizes para 
orientar os TJs em ações efetivas para a promoção 
das equipes. Dentre essas, constam temas como a 
formação continuada, formação acadêmica, cargos 
efetivos, infraestrutura, proporção de servidores e 
estagiários, destinação de recursos orçamentários, 
entre outros.  Esses Enunciados estão consolidados 
no formato de Carta, disponível no site do CNJ, sen-
do, inclusive, citada expressamente como “consi-
derando” da Resolução CNJ n. 667/20255 , na parte 
inicial de tal ato normativo.

Por fim, considerando esse contexto de fortaleci-
mento da pauta, foi publicada a Resolução CNJ n. 
667/2025, que dispõe sobre a atuação das Equipes 
Técnicas Multiprofissionais no âmbito dos TJs e ins-
titui o Fórum Nacional das Equipes Técnicas Multi-
profissionais do Poder Judiciário (Fonamulti), bem 
como altera as Resoluções CNJ n. 542/2023 e n. 
231/2016. 

Este boletim se insere nessa esteira de ações, ten-
do como objetivo discutir os cenários e os desafios 
em estrutura, condições de trabalho e as formações 
das equipes técnicas. Dessa forma, esse documento 
joga luz, a partir da análise de diferentes fontes de 
informação, para questões essenciais, visando am-
pliar o debate e qualificar as políticas de cuidado à 
infância, adolescência e violência doméstica.  

.

4	  Os Enunciados estão disponíveis em: https://www.cnj.jus.br/
wpcontent/uploads/2025/10/carta-encontro-preparatorio-etm-
revisada.pdf

5	  A Resolução está disponível em: https://atos.cnj.jus.br/
filesoriginal14271720260108695fbec5582c8.pdf

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/10/carta-encontro-preparatorio-etm-revisada.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/10/carta-encontro-preparatorio-etm-revisada.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/10/carta-encontro-preparatorio-etm-revisada.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/original14271720260108695fbec5582c8.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/original14271720260108695fbec5582c8.pdf
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2. Como o estudo foi realizado?  

Para subsidiar a discussão proposta neste boletim, 
realizou-se uma análise articulada de três fontes de 
informação:

1) A dimensão de infraestrutura concentrou-se nos 
dados do Painel do Diagnóstico Nacional da Pri-
meira Infância (2021) relativos à estrutura das salas 
de depoimento disponibilizadas em cada vara. Na 
base de dados original, a infraestrutura é avaliada 
em quatro aspectos principais: (1) disponibilidade 
de sistema de gravação; (2) existência de objetos 
lúdicos destinados às crianças; (3) isolamento acús-
tico; e (4) presença de divisória de separação com a 
sala de audiência. Em cada vara, o tribunal indicou 
apenas a existência ou não de cada característica 
estrutural, o que possibilitou uma comparação ob-
jetiva entre unidades judiciais.

2) Para a avaliação da composição do corpo de fun-
cionários dos TJs, foram utilizados dados do Módulo 
de Pessoal e Estrutura Judiciária Mensal do Poder 
Judiciário (MPM), referentes à soma de servidores(as) 
e magistrados(as) por Tribunal de Justiça, no ano de 
2025.  Optou-se por considerar os(as) magistrados(as) 
em sua totalidade, visto que muitas varas possuem 
competência cumulativa da infância e juventude. 

3) Os dados do Levantamento Nacional de Infor-
mações sobre Equipes Técnicas Multidisciplinares 
(2025), conduzido pelo CNJ, apresenta um retrato 
das equipes técnicas dos TJs do país. Os indicadores 
discutidos aqui foram elaborados a partir do quan-
titativo total de servidores e servidoras das equipes 
técnicas informado por cada TJ, do tipo de vínculo 
empregatício e da área de formação profissional.

Síntese dos Dados – Dimensões, Fontes e Variáveis

Dimensão Variáveis

Estrutura dos Tribunais
Painel do Diagnóstico Nacional 
da Primeira Infância (2021)6

• Sistema de gravação
• Objetos lúdicos para crianças
• Isolamento acústico
• Divisória de separação com sala de audiência

Composição dos Tribunais
MPM (2025)7 

• Total de magistrados(as)
• Total de servidores(as)

Composição das Equipes Técnicas
Levantamento de Informações Sobre Equipes 
Técnicas Multidisciplinares (2025)

• Total de membros das equipes
• Vínculo empregatício
• Área de formação

 
É importante ressaltar que os dados utilizados do Painel do Diagnóstico Nacional da Primeira Infância fo-
ram coletados em 2021, o que pode implicar defasagens diante de mudanças recentes no contexto insti-
tucional e operacional dos tribunais. Ademais, as fontes de dados utilizadas contêm informações de dife-
rentes naturezas. Enquanto o MPM é um registro oficial que compõe o universo dos tribunais, os dados do 
Painel e do Levantamento dependem de uma participação voluntária em fornecer as informações. Isso tem 
implicações que devem ser consideradas na interpretação dos resultados.

6	  Acesse o Painel por meio do link: https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=b686de90-df14-4493-98f1-d0421c773369&sheet=63eb5dfb-
2c564d1b-8bc6-75f160b20244&theme=horizon&opt=ctxmenu,currsel

7	  Mais informações disponíveis em: https://justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-mpm-pessoal

https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=b686de90-df14-4493-98f1-d0421c773369&sheet=63eb5dfb-2c56-4d1b-8bc6-75f160b20244&theme=horizon&opt=ctxmenu,currsel
https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=b686de90-df14-4493-98f1-d0421c773369&sheet=63eb5dfb-2c56-4d1b-8bc6-75f160b20244&theme=horizon&opt=ctxmenu,currsel
https://justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-mpm-pessoal
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Gráfico 1. Estrutura dos Tribunais de Justiça
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Fonte: Painel do Diagnóstico Nacional da Primeira Infância (2021).

3. O que os dados revelam?

Os resultados evidenciam variações na disponibi-
lidade de recursos humanos, na composição das 
equipes e nas condições estruturais oferecidas 
para a atuação cotidiana nos Tribunais de Justiça. 
O Gráfico 1 apresenta o cenário das estruturas exis-
tentes nas salas de depoimentos dos TJs, agrupa-
dos de acordo com as cinco regiões brasileiras. Em 

cada coluna, identifica-se proporção de varas nos 
TJs que contam com elementos essenciais para um 
ambiente de escuta qualificado para a atuação das 
equipes técnicas multiprofissionais: separação físi-
ca entre a sala de depoimento e a sala de audiência, 
isolamento acústico, objetos lúdicos para crianças e 
sistema de gravação.    



OLHARES PLURAIS | BOLETIM ANALÍTICO DO CNJ | ED. 06 
ESTRUTURA, CONDIÇÕES DE TRABALHO E FORMAÇÃO DAS EQUIPES TÉCNICAS MULTIPROFISSIONAIS DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA BRASILEIROS 

13

Na primeira coluna do gráfico, observa-se a existên-
cia de divisória entre a sala de depoimento e a sala 
de audiência. Esse recurso evita contato visual dire-
to entre as pessoas envolvidas e contribui para um 
ambiente de sigilo e segurança da informação para 
o atendimento. Apenas Sergipe (TJSE) possui esse 
recurso em mais de 50% das suas varas; enquanto 9 
tribunais afirmam que não contam com essa estru-
tura e outros 9 contam com divisórias em menos de 
10% das varas.

A segunda coluna trata do isolamento acústico, ele-
mento importante para assegurar privacidade e se-
gurança da informação e reduzir interferências exter-
nas das pessoas que estão prestando depoimento, 
bem como dos profissionais responsáveis por acom-
panhar esse processo. Apenas os TJs de Rondônia 
(TJRO) e do Distrito Federal (TJDFT) informam haver 
isolamento acústico em 100% das varas e os de Ser-
gipe, Pernambuco (TJPE), Amapá (TJAP) e Roraima 
(TJRR) possuem mais da metade de suas varas com 
isolamento acústico. No outro extremo, os tribunais 
do Mato Grosso do Sul (TJMS), de Goiás (TJGO) e do 
Acre (TJAC) não possuem esse componente.

A terceira coluna evidencia a baixa disponibilização 
de objetos lúdicos para crianças na sala de depoi-
mento. Esses objetos são importantes ferramentas 
para a construção da empatia no âmbito da entre-
vista forense, de modo que a pessoa entrevistadora 
possa envolver a criança em atividades próprias da 
idade. Podem ser utilizados desenhos, o manuseio 
de massa de modelar ou jogo de quebra-cabeça 
simples8. Apenas 4 TJs (TJRR, TJRO, TJGO e TJDFT) 
disponibilizam o recurso em 100% de suas varas, em 
contraste aos TJs de Alagoas (TJAL), Rio Grande do 
Norte (TJRN), Piauí (TJPI), Ceará (TJCE) e Santa Ca-
tarina (TJSC), que possuem o recurso em menos de 
20% de suas varas. 

Por fim, a última coluna trata dos sistemas de gra-
vação9. Observa-se que a existência de sistemas de 

8	 CHILDHOOD BRASIL; CNJ; UNICEF. Protocolo brasileiro de 
entrevista forense com crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência. Organizadores:  Benedito Rodrigues 
dos Santos; Itamar Batista Gonçalves; Reginaldo Torres Alves 
Júnior. São Paulo; Brasília: Childhood (Instituto WCF/Brasil); CNJ; 
Unicef, 2020. pp. 23-24. Disponível em: https://bibliotecadigital.
cnj.jus.br/jspuibitstream/123456789/887/1/16.1%20Protocolo%20
Brasileiro%2de%20Entrevista%20Forense.pdf . Acesso em: 18 dez. 2025.

9	 Destaca-se que o CNJ, por meio da Resolução n. 645/2025, trouxe 
recente regulamentação sobre a captação e registro audiovisual em 
observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

gravação, assim como a qualidade do ambiente des-
tinado à escuta das partes do processo, tem como 
objetivo garantir a produção adequada da prova, evi-
tando a repetição de relatos. Esse elemento estrutu-
ral é essencial para reduzir a violência institucional 
e a revitimização, e busca assegurar maior precisão 
na documentação das declarações. Tal importância 
se constata, por exemplo, no texto da Resolução CNJ 
n. 299/2019, quando regulamenta a coleta do Depoi-
mento Especial no contexto da Lei n. 11.340/2006.

Observa-se que, de todos os elementos estruturais, 
esse foi o mais presente entre os Tribunais, com 
destaque para os TJs do Rio Grande do Sul (TJRS), 
de Roraima, do Mato Grosso do Sul e do Distrito 
Federal com 100% das salas de depoimento equi-
padas com sistema de gravação. Outros 18 TJs não 
chegaram à completude, mas possuem o sistema 
em mais de 70% de suas varas. No extremo oposto, 
os TJs de Rondônia e de Goiás não apresentam ne-
nhuma resposta positiva. 

De forma geral, a estrutura disponibilizada às equi-
pes técnicas dos Tribunais de Justiça apresenta li-
mitações em condições materiais e organizacionais. 
Essa insuficiência compromete diretamente a efeti-
vidade do trabalho dessas equipes, restringindo sua 
capacidade de oferecer suporte técnico adequado 
e de atender de maneira adequada as demandas 
que chegam às varas.  

https://bibliotecadigital.cnj.jus.br/jspui/bitstream/123456789/887/1/16.1%20Protocolo%20Brasileiro%20de%20Entrevista%20Forense.pdf
https://bibliotecadigital.cnj.jus.br/jspui/bitstream/123456789/887/1/16.1%20Protocolo%20Brasileiro%20de%20Entrevista%20Forense.pdf
https://bibliotecadigital.cnj.jus.br/jspui/bitstream/123456789/887/1/16.1%20Protocolo%20Brasileiro%20de%20Entrevista%20Forense.pdf
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possuem isolamento
acústico não possuem divisória 

entre a sala de depoimento
e a sala de audiência

91%

das varas possuem sistema 
de gravação em suas salas 
de depoimento

82%
não possuem objetos 
lúdicos para crianças 

60%
 

29%

0,5
servidor(a) de equipe técnica

para cada magistrado(a)

84%
dos membros de equipes
técnicas são servidores efetivos
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Gráfico 2. Proporção de Servidores(as) 
Efetivos(as) em Equipes Técnicas

99,7%TJPE
TJRN 98,4%
TJSP 94,4%
TJRO 91,1%
TJPB 90,8%
TJMG 90,1%
TJPA 90,0%
TJDFT 87,9%
TJES 86,7%
TJMA 86,4%
TJRS 81,0%
TJSC 79,1%
TJGO 79,1%
TJMS 77,7%
TJPI 77,3%
TJBA 75,0%
TJAC 72,4%
TJSE 72,1%
TJRJ 67,8%
TJPR 67,4%
TJAL 60,0%
TJRR 57,6%
TJAM 49,0%
TJAP 42,6%
TJCE 41,7%
TJTO 16,7%

Fonte: Levantamento Nacional de Informações sobre Equipes 

Técnicas Multidisciplinares (2025).

No que se refere à composição das equipes técni-
cas nos TJs, o Gráfico 2 apresenta o cenário de es-
tabilidade das carreiras. Em 11 dos 27 TJs, mais de 
80% dos profissionais pertencem ao quadro efetivo, 
evidenciando uma base estável e profissionalizada. 
Contudo, a situação não é homogênea. O caso do 
TJ do Mato Grosso (TJMT) é ilustrativo: segundo as 
respostas ao levantamento, os cargos de assisten-
te social e psicóloga(o) foram extintos e os profis-
sionais foram enquadrados como analistas judiciá-
rios, conforme o artigo 56, da Lei Estadual do MT n. 
8.814/2008. Atualmente, as funções são exercidas 
por profissionais credenciados, por meio de proces-

sos seletivos para formação de cadastro de reserva e 
credenciamento de profissionais nas diversas áreas, 
dentre as quais Psicologia e Assistência Social, para 
atuarem em unidades específicas, de acordo com 
editais lançados periodicamente pelo TJMT. Essa in-
formação explica os valores zero em inúmeras res-
postas e indica a razão do dado de ausência de qua-
dro técnico próprio para esse Tribunal. 

Outro ponto relevante para a discussão é a com-
posição das equipes técnicas quanto à área de for-
mação de seus profissionais, aspecto diretamente 
relacionado ao caráter multiprofissional inerente às 
atividades desempenhadas. O Gráfico 3 demonstra 
que psicólogas e psicólogos são a maioria em 5 tri-
bunais, sendo as maiores proporções no TJ Paraná 
(TJPR) (75%) e TJAL (64%), enquanto TJRS (27%) e 
TJSC (22%) são exemplos de localidades com meno-
res proporções. Já em relação aos(às) assistentes so-
ciais, 10 TJs possuem mais de 50% da equipe técnica 
formada por tais profissionais, sendo TJSC (78%) e 
TJ Minas Gerais (TJMG) (70%) os com maior com-
posição proporcional. Por outro lado, TJAP (30%) e 
TJCE (33%) são os com menos. Por fim, pedagogos 
e pedagogas fazem parte em menor proporção en-
tre as equipes multiprofissionais. Entretanto, uma 
presença mais significativa pode ser observada em 
alguns estados da região Norte como TJRR (30%), 
TJAC (26%), TJAP (26%) e TJPA (24%). 

Fica evidente o alto grau de variação na composi-
ção das equipes técnicas multiprofissionais entre os 
Tribunais de Justiça, especialmente considerando a 
baixa incidência de profissionais de Pedagogia no 
quadro: 6 TJs não contam com nenhum pedago-
go(a), enquanto 12 TJs possuem menos de 10% des-
ses(as) profissionais em seus quadros. Registra-se 
ainda a importância de profissionais da Antropolo-
gia, visto a relevância em atendimento específico 
para populações tradicionais, a exemplo indígenas 
e quilombolas, com destaque para a Resolução CNJ 
n. 599/2024. 



OLHARES PLURAIS | BOLETIM ANALÍTICO DO CNJ | ED. 06 
ESTRUTURA, CONDIÇÕES DE TRABALHO E FORMAÇÃO DAS EQUIPES TÉCNICAS MULTIPROFISSIONAIS DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA BRASILEIROS 

16

Fonte: Levantamento Nacional de Informações sobre Equipes Técnicas Multidisciplinares (2025). 

Gráfico 3. Servidores(as) de Equipes Técnicas por Área de Formação

Assistentes Sociais Pedagogos (as) Psicólogos (as)

TJRO 49% 47%4%

TJAC 43% 31%26%

TJAM 48% 45%7%

TJRR 36% 33%30%

TJGO 36% 47%16%

TJPA 41% 36%24%

TJAP 30% 43%26%

TJTO 37% 57%7%

TJPI 38% 61%2%

TJCE 48%19%33%

TJPB 38%14%48%

TJBA 38%5%57%

TJPR 75%3%22%

TJRS 27%3%71%

TJMG 30%70%

TJPE 12%42% 46%

TJAL 36% 64%

TJRN 48%6%46%

TJSE 58% 42%

TJES 57% 42%1%

TJMA 42%6%52%

TJRJ 52% 48%

TJSP 51% 49%

TJSC 78% 22%

TJMS 59% 41%1%

TJDFT 3%38% 59%
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Fonte: Levantamento Nacional de Informações sobre Equipes 

Técnicas Multidisciplinares e MPM (2025).

Além da estabilidade das carreiras e da composição 
profissional, observa-se no Gráfico 4 a dimensão 
das equipes técnicas por meio da análise da razão 
entre o número de servidores(as) das equipes técni-
cas e o número de magistrados(as) nos Tribunais de 
Justiça. Esse indicador revela um cenário de insufi-
ciência no tamanho das equipes em praticamente 
todos os tribunais. Entre os 27 TJs, apenas 2 (TJAP e 
TJRO) apresentam uma razão superior a 1, ou seja, 
contam com mais servidores(as) técnicos(as) do que 
magistrados(as). Nos demais tribunais, observa-se o 
cenário oposto: há proporcionalmente mais magis-
trados(as) do que integrantes das equipes técnicas 
multiprofissionais.  

A baixa proporção de integrantes das equipes por 
magistrado(a) pode gerar sobrecarga de trabalho, 
redução da capacidade de atendimento especiali-
zado e comprometimento da efetividade da atua-
ção interprofissional que se espera das equipes 
técnicas. Além disso, a insuficiência de equipes 
técnicas pode gerar impacto no cumprimento de 
prazos e possibilidades de formação continuada, 
devido à escassez de tempo. Isso é especialmente 
relevante e problemático, pois são as equipes que 
têm a condição técnica de avaliar as interseccionali-
dades referentes aos casos concretos dos processos 
judiciais, sendo fundamental a dimensão da capaci-
tação e formação continuada.  

A leitura conjunta dos dados revela, assim, um pa-
drão nacional marcado por disparidades estrutu-
rais, insuficiência de quadros técnicos, fragilidade 
institucional em alguns estados e condições de tra-
balho que variam intensamente entre os TJs. Essas 
assimetrias interferem diretamente na qualidade 
das avaliações, no tempo de resposta e no potencial 
de atuação profissional esperado das equipes.

Gráfico 4. Razão entre Servidores(as) de 
Equipes Técnicas Multiprofissionais e 
Magistrados(as) 

TJAP 1,46
TJRO 1,39
TJRJ 0,9
TJAM 0,79
TJSP 0,78
TJPA 0,69
TJAC 0,68
TJSE 0,67
TJMS 0,64
TJES 0,62
TJRR 0,61
TJPE 0,6
TJDFT 0,55
TJSC 0,49
TJMG 0,49
TJPI 0,36
TJPR 0,36
TJMA 0,33
TJGO 0,33
TJTO 0,27
TJRN 0,26
TJPB 0,25
TJRS 0,2
TJAL

TJBA 0,06
TJMT 0

TJCE 0,1
0,13
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4. Quais são as implicações  
para o Sistema de Justiça?

O fortalecimento das equipes técnicas multipro-
fissionais é condição estruturante para assegurar 
uma prestação jurisdicional qualificada, em prazo 
adequado, humanizada e aderente aos marcos nor-
mativos do CNJ, que estão sendo ponto de atenção 
institucional. A qualidade das decisões judiciais de-
pende da condição institucional de garantir equi-
pes estáveis, completas, reconhecidas, capacitadas 
periodicamente e inseridas em ambientes com in-
fraestrutura que favoreça o exercício adequado do 
trabalho sociojurídico. Os dados analisados eviden-
ciam que os desafios enfrentados pelas equipes 
não são pontuais, mas sim estruturais e demandam 
respostas coordenadas e permanentes.   

Com os ganhos advindos do avanço na atenção às 
equipes multiprofissionais, muitas são as possibi-
lidades para melhorias reais das condições de tra-
balho. Dos achados da análise dos dados apresen-
tados, considerando os aspectos da infraestrutura, 
verificou-se a discrepância entre os TJs. Os dados 
sobre a disponibilidade de sistema de gravação, da 
existência de objetos lúdicos destinados às crianças, 
do isolamento acústico e da presença de divisória 
de separação com a sala de audiência mostram que 
as equipes técnicas enfrentam possibilidades diver-
sas para a execução de seus trabalhos.  

A análise detalha o quanto se pode avançar em ter-
mos de infraestrutura, apontando prioridades aos 
TJs, pois as condições materiais são um elemento 
decisivo para a qualidade das avaliações sociojurí-
dicas, especialmente considerando o grau de ex-
posição a situações de violência, vulnerabilidade e 
conflitos familiares. Assim, utilizando as novas pos-
sibilidades apresentadas pela recente Resolução 
CNJ n. 667/2025, será válido que cada TJ avalie suas 
estruturas e promova as medidas necessárias para 
melhorias, bem como, que em um marco temporal 
próximo, seja realizada nova avaliação pelo CNJ dos 
dados do Painel da Primeira Infância, garantindo a 
possibilidade de se constatar avanços em termos 
infraestruturais.  

Sobre a avaliação da composição do corpo de fun-
cionários e vínculos, distribuição de equipes por 
magistrados(as), de igual forma constatou-se gran-
de variação entre os TJs. O levantamento aponta 
que a insuficiência de cargos efetivos e a rotativida-

de decorrente de vínculos precários comprometem 
a continuidade e a independência técnica. Com a 
ampliação de cargos efetivos de Pedagogia, Psico-
logia e Serviço Social por meio de concursos perió-
dicos, os TJs podem assegurar o dimensionamento 
adequado às demandas e às especificidades terri-
toriais, o que ganha força com a Resolução CNJ n. 
667/2025. Assim, serão aumentadas as possibilida-
des das equipes na participação em formação con-
tinuada, com impacto na qualificação da prestação 
dos serviços, seja em qualidade, seja em cumpri-
mento de prazo, para a finalidade de instrumentali-
zação jurisdicional. 

Sobre esse aspecto, a construção de trilhas forma-
tivas por eixo temático reconhecidas nessa Resolu-
ção fortalece a qualidade técnica, reduz assimetrias 
regionais e contribui para maior padronização da 
aplicação da lei e das normativas do CNJ voltadas 
às práticas profissionais. A maior integração das 
equipes na elaboração de produtos técnicos e nor-
mativos voltados aos TJs, constitui outra dimensão 
estratégica, pois a elaboração de fluxos de traba-
lho, protocolos e orientações técnicas fortalecem a 
compreensão das atribuições profissionais, alinham 
práticas entre equipes e ampliam o reconhecimen-
to institucional do caráter técnico das atividades. 
Esses instrumentos podem ser potentes para inte-
grar a formação de magistrados(as) e servidores(as), 
favorecendo maior integração entre as áreas dos sa-
beres e promovendo uma compreensão comparti-
lhada dos parâmetros de atuação. 

Ao enfrentar as desigualdades reveladas pelos da-
dos e adotar parâmetros nacionais de formação, 
estrutura e valorização profissional, o Poder Judi-
ciário pode avançar na construção de práticas mais 
consistentes, sustentáveis e orientadas por evidên-
cias. Entendendo que essas são as premissas fun-
damentais para garantir que crianças, adolescen-
tes, famílias e mulheres em situação de violência e 
vulnerabilidade sejam atendidas e atendidos com 
responsabilidade, rigor e equidade. 
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NOTA CRIATIVA

Nos Tribunais de Justiça brasileiros, equipes 
multiprofissionais somam competências 
e sensibilidades no compromisso de 
promover o acesso à Justiça para populações 
vulnerabilizadas. No seu fazer cotidiano, 
realizam uma artesania de escutas e uma 
soma de olhares multiprofissionais nas salas 
possíveis, com os recursos de que dispõem. No 
projeto gráfico desta edição, refletimos sobre 
esse contexto a partir de colagens realizadas 
com texturas de fragmentos do ECA, papéis de 
escritório, flores, mãos e infâncias protegidas. 
Um convite a olhar para as questões 
necessárias sem perder a oportunidade de 
criar e esperançar.
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